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PORTARIA Nº 190, DE 9 DE JULHO DE 2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme os Arts. 123 a 
135 da Lei 4.928/1992, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, na forma abaixo: 
I. Servidor(a): Renata Gontijo 
a) Matrícula: 100099 
b) Cargo/Função: Técnico Legislativo 
c) Lotação: Cerimonial 
d) Período aquisitivo: 14/04/2023 a 13/04/2024 
e) Primeiro período de gozo de 15 dias: 
e.1) 05 dias, usufruto de 15/07/2024 a 19/07/2024 
e.2) 10 dias de pecúnia 
f) f) Segundo período de gozo de 15 dias: usufruto conforme art. 133 do Estatuto dos Servidores (Lei municipal nº 4.928/1992) 
h) Requisição: 3238, de 09/07/2024 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, assinado e datado eletronicamente. Emanoel Edson de Oliveira Gomes - Presidente 

 
CONSELHO 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 045/2024 - CMAS de 11 de julho  de 2024. 
 
Súmula: Designa conselheiros para compor Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 
12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 o previsto no Art.59, § 2º da  Lei 13.019 de 31 de julho de 2014; 

 a Portaria SMAS-GAB Nº 07/2024, que estabelece os procedimentos para a Gestão de Parcerias no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 

 a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 10 de julho de 2024;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar membros do Conselho Municipal de Assistência Social para   compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias, 
visando monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Política 
Municipal de Assistência Social, conforme segue: 
 

Conselheiros 

Nome Representação 

Cleide Oberle Sociedade Civil 

Marcia Gonçalves Valim Paiva Sociedade Civil 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 11 de julho de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº. 046/2024 - CMAS, de 11 de julho de 2024. 
 
Súmula: Delibera sobre Aditivo da Proteção Social Especial. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 
12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 o Termo de Colaboração Nº25009/2020 com a OSC-Associação Flavia Cristina; 

 os valores previstos no orçamento para o exercício de 2025, na unidade orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social; 

 a deliberação da reunião ordinária deste Conselho realizada no dia 10 de julho de 2024; 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º- Aprovar aditivo no valor mensal de R$40.601,83 (quarenta mil, seiscentos e um reais, oitenta e três centavos), na parceria vigente com a OSC-
Associação Flavia Cristina, para execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva. 
 
Art. 2º -Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 11 de julho de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº. 047/2024 - CMAS, de 11 de julho de 2024. 
  
Súmula: Delibera sobre Aditivo da Proteção Social Especial. 
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O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 
12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 o Termo de Colaboração com a OSC-Ministério de Missão e Adoração Interdenominacional do Brasil; 

 os valores previstos no orçamento para o exercício de 2025, na unidade orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social; 

 a deliberação da reunião ordinária deste Conselho realizada no dia 10 de julho de 2024; 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º- Aprovar aditivo no valor mensal de R$3.641,45 (três mil, seiscentos e quarenta e um reais, quarenta e cinco centavos), na parceria vigente com 
a OSC- Ministério de Missão e Adoração Interdenominacional do Brasil, para execução do Programa de Central de Gestão de Vagas Unificada. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 11 de julho de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº. 048/2024 – CMAS, de 11 de julho de 2024. 
 
Súmula: Delibera sobre o cumprimento da execução do objeto e a aprovação da prestação de contas. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 
12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 a apresentação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social da prestação de contas das transferências referente às seguintes 
programações 411370020190002, 411370020190003, 411370020200001; 

 a aprovação dos relatórios de prestação de contas quadrimestral do Fundo Municipal de Assistência Social por este Conselho; 

 a aprovação dos Demonstrativos Sintéticos da Execução Física e Financeira, anualmente, por este Conselho; 

 a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 10 de julho de 2024. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a prestação de contas e o cumprimento do objeto referentes às programações abaixo detalhadas: 

Programação Valor (R$) Unidade beneficiária 

411370020190002 R$140.000,00 Obras Assistenciais São Vicente de Paulo de Londrina 

411370020190003 R$140.000,00 
Congregação de Irmãs da Pequena Missão para deficientes 

da áudiocomunicação 

411370020200001 R$250.000,00 Centros de Referência de Assistência Social - CRAS 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina,11 de julho de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social         

 
RESOLUÇÃO Nº. 049/2024– CMAS, de 11 de julho de 2024. 
 
Súmula: Dispõe sobre a ratificação do uso dos recursos provenientes de transferências voluntárias da União. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 
12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 a apresentação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social da prestação de contas das transferências voluntárias referente às 
seguintes programações 411370020190002, 411370020190003, 411370020200001; 

 a aprovação dos relatórios de prestação de contas quadrimestral do Fundo Municipal de Assistência Social, por este Conselho; 

 a aprovação dos Demonstrativos Sintéticos da Execução Física e Financeira, anualmente, por este Conselho; 

 a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 10 de julho de 2024. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Ratificar a utilização dos recursos provenientes de transferências voluntárias da União, via SGTV, respectivamente em 2022 e 2023, conforme 
segue: 
 

Programação Itens previstos Itens adquiridos Valores aplicados 

411370020190002 1 cafeteira elétrica 1 cafeteira elétrica R$ 2.255,00 (2022) 

411370020200001 85 aparelhos de ar condicionado 
81 aparelhos de ar condicionado 

instalados 
R$ 15.880,00 (2023) 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 11 de julho de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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